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LEI N. O  142/2005 

Dispõe sobre a nova denominação da rua 
Francisco Vitor e dá outras providências. 

O prefeito Municipal de Serrinha dos Pintos - RN, no uso de suas atribuições legais, faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11  - A rua Francisco Vitor, desta cidade, passa a se denominar "Avenida 
Francisco Vitor", que abrange toda a extensão da antiga rua, adicionando-se ainda o seu 
prolongamento projetado, até o final da área urbana. 

Art. 2° - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, providenciará as 
devidas placas de sinalização 

Art. 3° - As despesas acarretadas pela presente Lei, correrão por conta do 
Orçamento vigente. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Serrinha dos Pintos - RN, 21 de março de 2005 

Francisco as Chagas deFreita 
Prefeito Municipal 


